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sua vez permitirão, em um prazo de até 15 dias,que haja o alcance de melhorias de ordem epidemioló-
gica, do sistema de saúde e do convívio social.

A Matriz Analítica produzirá as notas (SCORES) e bandeiras a cada 15 dias, estas 
representarão o ocorrido nos Municípios e no Estado na última quinzena, podendo-se analisar avan-
ços e difi culdades para avançar no período em questão. E ainda, permitindo que se aprimorem ações 
propostas, ou se incluam novas pelas Prefeituras Municipais, entes autônomos do Poder Executivo, e 
responsáveis pela defi nição das medidas e eventuais fl exibilizações de atividades produtivas e sociais 
a serem adotadas.

Os avanços alcançados conduzirão os municípios a uma melhoria dos indicadores 
monitorados pela Matriz Analítica do Novo Normal, e por consequência, melhores bandeiras, que 
paulatinamente conduzam cidades e regiões ao almejado cenário de NOVO NORMAL, no qual a vida 
rotineira fi ca próxima daquela experimentada antes da COVID-19.

A construção deste NOVO NORMAL para a Paraíba vai seguir exigindo o melhor 
dos esforços de todo povo paraibano, sempre muito generoso e resiliente ao longo de toda esta difícil 
caminhada.

O Governo do Estado e esta Secretaria Estadual de Saúde estão convictos de que esta 
estratégia e seus instrumentos são potentes e efetivos para permitir que se avance de forma consistente 
na direção de dias melhores garantindo-se que neste percurso todos possam manter-se saudáveis e autô-
nomos para colaborar nesta construção.

Vamos juntos construir este NOVO NORMAL!
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RECOMENDAÇÕES PREPARATÓRIAS PARA O “NOVO NORMAL” PARAÍBA

A iniciativa da possibilidade de fl exibilização das medidas de isolamento social de 
modo seguro foi construída a partir do grupo de trabalho responsável pela elaboração do plano de aber-
tura gradual da economia estabelecido no decreto estadual 40.288 de 30 de maio de 2020, com o intuito 
de coordenar a retomada econômica no Estado da Paraíba, obviamente avaliando os impactos desta no 
Sistema de Saúde, a partir dos indicadores comportamentais, epidemiológicos e do sistema de saúde que 
constam no Plano NOVO NORMAL PB.

Estas recomendações foram construídas segundo as orientações e informações da Or-
ganização Mundial de Saúde (OMS), da Organização Internacional do Trabalho (OIT), das legislações 
sanitárias vigentes, bem como resultante do diálogo profícuo entre representações da sociedade civil, 
dos setores produtivos e os poderes constituídos a partir da apresentação das diretrizes estabelecidas 
para a retomada das atividades econômicas do Novo Normal Paraíba, bem como da observação das 
experiências exitosas de outros Estados da federação.

Assim sendo, apresentam-se as recomendações gerais que nortearão a sociedade no 
que tange ao que deve ser implementado por todos os cidadãos quer sejam empregadores, empregados 
ou que apenas interajam com os empreendimentos e as prestações de serviço como clientes e usuários.

A título de informação as evidências atuais sugerem que o novo coronavírus pode 
permanecer viável por horas e até dias em determinadas superfícies, dependendo do tipo de material. 
Portanto, a limpeza de objetos e superfícies, seguida de desinfecção, são medidas recomendadas para a 
prevenção da COVID-19 e de outras doenças respiratórias virais em ambientes comunitários. 

Compreende-se como processo de limpeza, à remoção de microrganismos, sujeiras 
e impurezas das superfícies. A limpeza não mata os microrganismos, mas, ao removê-los, diminui o 
número e o risco de propagação da infecção. 

Quanto a desinfecção, esta se refere ao uso de produtos químicos para livrar as super-
fícies de microrganismos. Esse processo não limpa necessariamente superfícies sujas ou remove micror-
ganismos, mas sim inviabiliza a existência de microrganismos em superfícies após limpeza, reduzindo 
ainda mais o risco de propagação de infecções.

Somente devem ser utilizados produtos regularizados pela ANVISA ou IBAMA, ob-
servado o seu prazo de validade. Devem ser seguidas as instruções do fabricante para todos os produtos 
de desinfecção (por exemplo, concentração, método de aplicação e tempo de contato, diluição recomen-
dada, etc.), constantes no rótulo (ou bula) do produto. Nunca misturar os produtos, utilize somente um 
produto para o procedimento de desinfecção. 

As recomendações aqui descritas deverão ser implementadas por todos os segmentos 
comerciais. Estas ainda serão complementadas por outras medidas descritas em protocolos específi cos 
que se encontram em fase de apresentação e consolidação pela sociedade civil organizada, setores pro-
dutivos e validação técnica pelo colegiado estadual para avaliação dos protocolos operacionais do novo 
normal Paraíba, tomando por fundamento as recomendações sanitárias vigentes. Destaca-se que esses 
protocolos fi carão disponíveis no portal www.paraiba.pb.gov.br/diretas/saude/coronavirus/   para apoiar 
as prefeituras e o poder público em geral nas ações do novo normal Paraíba.

Destarte, estas recomendações preparatórias são constituídas por cinco diretrizes 
transversais e observações relacionados aos ambientes de fundamental importância na fl exibilização 
das medidas de isolamento social e de retomada da economia, a saber:

1. PARA O DISTANCIAMENTO SOCIAL | Siglas - F: funcionários/ C: Clientes

Distância segura - F/C

Manter a distância mínima entre pessoas de 1,5 metro em todos os ambien tes, internos e 

externos, ressalvadas as exceções em razão da especifi cidade da atividade ou para pessoas 

que dependam de acompanhamento ou cuidados especiais, tais como crianças de até 12 anos, 

idosos e pessoas com defi ciência.

Não cumprimentar as pessoas, sejam colegas trabalhadores e/ou clientes com aperto de mãos, 

abraços, beijos ou outro tipo de contato físico.
Isolamento Social Seletivo É recomendável que pessoas classifi cadas em grupo de risco continuem em quarentena;

Distanciamento de pessoas que convi-
vam entre si - C

Quando tratando de familiares e habitantes de uma mesma residência, a distância mínima en tre 

pessoas não será aplicável. Todavia, eles deverão respeitar a distância mínima de segurança em 

re lação aos demais presentes.

Distanciamento no ambiente de tra-
balho - F/ C

Reor ganizar o ambiente de trabalho para atendimento do distanciamento mínimo entre pessoas. 

Quando isso não for possível, recomenda-se a implantação de barreiras de proteção física.

Demarcação de áreas de fl uxo - F/ C
Demarcar áreas de fl uxo de pessoas para evitar aglomerações, minimizando o número de pessoas 

concomitantemente no mesmo ambiente e respeitando o distanciamento mínimo.

Distanciamento em fi las - F/ C
Sinalizar preferencialmente no chão ou em local visível a posição em que as pessoas devem 

aguar dar na fi la, respeitando o distanciamento mínimo.
Ambientes abertos e arejados - F Manter os ambientes abertos e arejados.

Redução da circulação - F/ C

Evitar a circulação de funcionários nas áreas co muns dos estabelecimentos e fora de seus am-

bientes específi cos de trabalho. Com relação aos clientes, evitar ao máximo o acesso dos mesmos 

nos estabelecimentos e seus ambientes.
Barreiras físicas ou uso de Equipa-
mento de Pro teção Individual (EPI) na 
impossibilidade de man ter o distancia-
mento mínimo - F/ C

Utilizar barreiras físicas ou EPI específi co de proteção entre pes soas, no formato de divisórias 

transparentes ou protetores faciais, sempre que a distância mínima entre pessoas não puder 

ser mantida.

Regime de teletrabalho - F

Priorizar o modelo de teletrabalho (trabalho remoto) sempre que possí vel, especialmente para 

atividades administrati vas e funcionários que façam parte do grupo de risco ou convivam com 

estes e cuidem de familia res, como crianças.

Redução do risco de contágio entre 
funcionários - F

Manter funcionários com suspeita de contami nação do COVID-19 e aqueles com diagnóstico 

confi rmado afastados ou em regime de teletra balho, por, no mínimo, 14 dias, mesmo quan do 

apresentem condições físicas de saúde que possibilitem o trabalho presencial. 

Redução de viagens - F

Sempre que possível, evi tar viagens a trabalho nacionais e internacionais e, quando ocorrerem, 

garantir comunicação cons tante com o funcionário para orientação de medi das de prevenção 

e monitoramento.

Encontros virtuais - F/ C
Sempre que possível, realizar as atividades de forma virtual, incluindo reuniões, aulas e 

treinamentos.
Simulações de incêndio - F/ C Suspender temporaria mente a realização de simulações de incêndio nas instalações da empresa.

Segurança para grupos de risco no 
atendimento -  C

É Recomendável a adoção de horários diferenciados ou setores exclusivos para o atendimento 

às pessoas do grupo de risco, garantindo fl uxo ágil para que estes permaneçam o mínimo 

possível no estabelecimento.

Canais digitais - F/ C
Priorizar e estimular o atendi mento ao público por canais digitais, em todas as atividades e ações, 

tais como operação e venda, suporte e atendimento à distância (telefone, apli cativo ou online).
2. PARA A HIGIENE PESSOAL 

Proteção pessoal - F/ C

Exigir o uso de máscaras ou protetores faciais em todos os ambientes de tra balho por fun-

cionários e clientes, bem como incen tivar o uso das mesmas no trajeto para o trabalho, seja 

em transporte coletivo ou individual, e em lu gares públicos e de convívio familiar e social.

Manter os cabelos presos e não utilizar bijuterias do tipo anéis, joias e/ou outros adereços que 

difi cultem a correta higienização das mãos como recomendado pelas organizações sanitárias.

Equipamentos de Proteção Individual 
(EPIs) - F

Exigir o uso e/ou disponibilizar os EPIs necessá rios aos funcionários para cada tipo de atividade, 

além daqueles de uso obrigatório, como másca ras, principalmente para atividades de limpeza, 

retirada e troca do lixo, manuseio e manipulação de alimentos e aferição de temperatura e 

outros cuidados médicos.


